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Prefeitura Municipal de Jequié
Resolução

                                                             

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
JEQUIÉ – BAHIA 

 
 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 02/2021 

 

Dispõe sobre aprovação dos Projetos: “CAFÉ 
COM CORAÇÃO” DA APAE: 
“BRINQUEDOTECA COMUNITÁRIA: Um 
espaço para EFETIVAR O DIREITO de 
BRINCAR E HUMANIZAR” DA FUNDAÇÃO 
SEBASTIÃO AZEVEDO ; “MÃOS QUE 
ESCUTAM”  DA ASCEEJE E “AJECE EM 
MOVIMENTO – ESTIMULAÇÃO ESSENCIAL 
E ESPORTE ADAPTADO FAVORECENDO 
O DESENVOLVIMENTO E AUTONOMIA 
DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM 
DEFICIÊNCIA VISUAL E OU DEFICIÊNCIA 
VISUAL ASSOCIADA A MÚLTIPLA 
DEFICIÊNCIA”, DA AJECE pelo Conselho 
Municipal da Criança e Adolescente do 
Município de Jequié. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, Jequié-Ba no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 
8.069/90, de 13/07/90 e Lei Municipal nº 1.190/90, considerando a decisão do 
colegiado em reunião Extraordinária  no dia 21/09/2021 em aplicativo gratuito 
de reunião online MEET ,  
 
Considerando a necessidade de realização de projetos de intervenção capazes 
de transformar a realidade de crianças e adolescentes do município de Jequié 
 
Considerando o papel do CMDCA como organismo de formulação e 
deliberação de políticas públicas para crianças e adolescentes do município de 
Jequié-Ba 
 
Resolve: 
 
 
Artigo 1° -  Aprovar os seguintes Projetos:  
 

1 – PROJETO CAFÉ COM CORAÇÃO – Instituição APAE – 

 OBJETIVO: Oferecer ao aprendiz oportunidade de melhoria, promovendo a 
autonomia, o empreendedorismo e a elevação da autoestima, a autoconfiança 
e a inclusão à vida social. Considerando suas potencialidades e habilidades 
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individuais, direcionadas aos alunos adolescentes e adultos da APAE Jequié e 
a comunidade 

 

2 - BRINQUEDOTECA COMUNITÁRIA: Um espaço para EFETIVAR O 
DIREITO de BRINCAR E HUMANIZAR – Instituição FUNDAÇÃO 
SEBASTIÃO AZEVEDO  

OBJETIVO: Brinquedoteca Comunitária com seu amplo espaço e seus 
diversos ambientes temáticos, oferecerá momentos de interação entre crianças 
de idades diferentes e adultos, e momentos de brincadeiras intencionais, 
proporcionando aprendizagens e apropriação da cultura, garantindo assim o 
direito da criança brincar. 

 

3 – PROJETO MÃOS QUE ESCUTAM - INSTITUIÇÃO – ASCEEJE  
OBJETIVO: Auxiliar as crianças e adolescentes Surdos, e seus respectivos 
familiares e ouvintes, atendidos pela ASCEEJE no processo de formação 
cidadã através de ações multidisciplinares com ênfase na cultura corporal do 
movimento: Proporcionar aos beneficiários uma vivencia da modalidade Jiu-
jitsu, respeitando suas respectivas faixa etárias, auxiliando no processo de 
formação cidadã a partir do esporte, promovendo a relação intra e interpessoal 
dos alunos com a comunidade a partir de ações paralelas no processo de 
desenvolvimento integral com atendimentos psicológicos, pedagógicos , 
educador físico e interpretes de libras  
 
4 – PROJETO  - AJECE EM MOVIMENTO -ESTIMULAÇÃO ESSENCIAL E 
ESPORTE ADAPTADO FAVORECENDO O DESENVOLVIMENTO E 
AUTONOMIA DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM DEFICIÊNCIA 
VISUAL E OU DEFICIÊNCIA VISUAL ASSOCIADA A MÚLTIPLA 
DEFICIÊNCIA”, DA AJECE  
OBJETIVO: Implementar ações no âmbito de estimulação essencial e esporte 
adaptado para crianças e adolescentes com deficiência visual e ou deficiência 
visual associada a múltipla deficiência, no município de Jequié; despertar na 
criança com deficiência a curiosidade, o interesse pela descoberta do mundo. 
Estimulando a iniciativa e autonomia através da estimulação essencial e 
esporte adaptado; aprimorar as habilidades existentes, desenvolvendo funções 
e promovendo a independência, bem como colaborar com a prevenção ou 
diminuição de déficit adquiridos pela falta de estimulação e práticas esportivas. 
 
Artigo 2º - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 
Jequié-Ba, 23 de setembro de 2021. 
 
 
 
VERALUCI GOMES SANTOS BENEVIDES 
PRESIDENTE CMDCA - JEQUIÉ 
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